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A Câmara MuniciPal de Alagoinhas,
atribuiçÕes que lhe são conferidas por

DECR

PROJETO DE LEI N".063/2022.

..CONSIDERA DE UTILIDADE PUBLICA A
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO CUIDA BEM

DE MIM _ APACBM/BA, COM SEDE E FORO
NESTA CIDADE".

Estado da Bahia, usando de suas
Lei,

ETA:

PROTEÇÃo culDA BEM DE MIM - APACBM/BA", entidade sem fins

lucrativos,comsedenaRuaJordânia'no16,BairroCatu'Cep:48015-
442, neste Municipio de Alagoinhas - Bahia

Art. 20 - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei

correrão por conta de verbas alocadas nas rubricas prÓprias'

Art.3o - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação'

Art. 10 - Fica Considerada de Utilidade Pública a "ASSOCIAÇAO DE

Art.40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Sala d SessÕes. em 25 de outubro de 2022.

Lum nezes
Verea oraYutora.
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A comissão de constituição, Justiça e Redação Final, apos estudosao Projeto de Lei no 06312022, de autoriã da Vereadora Luma
Menezes, gue "considera de utilidade pública a Associação deProteção cuida Bem de Mim - ApAcáMlae, com sede e foronesta cidade", opina pela sua tramitação devido a sua
constitucionalidade.

ESTADO DA EAHIA
cÂruann MUNtctpAL DE ALAGotNHAs

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTTTUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAçÃO FINAL AO PROJETO OE IÉI ruó
063t2022.

Esteéonossoparecer,
Salvo melhor juízo.

08 de dezembro de ZOZZ.

- Presidente

- Relator

- Membro.
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